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Cidadania e participação política

O debate sobre a cidadania é vital para uma sociedade como a brasileira, marcada pela desigualdade e a exclusão social. 

É relevante compreendermos o quadro teórico em que a categoria cidadania pode ser compreendida, explicitada e empregada. Cidadania, como categoria, é inseparável da participação política e esta da identidade social. Logo:

· cidadania não pode ser entendida apenas como direitos e deveres juridicamente formalizados; 

· fazem parte da cidadania relações Estado/sociedade exteriores aos mecanismos formais; 
· representações que as sociedades articulam sobre o cidadão implicam em diferentes noções de cidadania; 
· categoria de identidade social interfere na ação política dos indivíduos e condiciona as relações de poder.

A cidadania pode ser entendida – dentro de uma visão liberal – como um “status legal” (“o direito a ter direitos”) – ou, na perspectiva comunitária de Walzer (1997), como um ideal normativo dos deveres cívicos. 

Cívicos 

Cívicos – Os conceitos de deveres cívicos e de cidadania integram noções centrais da Filosofia Política, como os reclamos de justiça e participação política. Cidadania vincula-se intimamente à idéia de direitos individuais e de pertença a uma comunidade particular, colocando-se, portanto, no coração do debate contemporâneo entre liberais e comunitaristas. Michael Walzer, em sua visão comunitarista, enfatiza a cultura e o grupo social que conferem identidade aos indivíduos 'atomizados' pelas tendências desenraizadoras da sociedade liberal. Neste contexto, aparecem os deveres cívicos. O indivíduo não é anterior à sociedade, é construído por fins que não escolhe, mas que descobre em função de sua vida em contextos culturais compartilhados na sociedade. 

Para pesquisa mais aprofundada, vide o verbete “citzenship”, in The Oxford Companion to Philosophy
(organizado por Ted Honderich) (Oxford: Oxford University Press, 1995), páginas 135 e 136, André Berten e outros. Libéraux et Communautariens. Paris. PUF, 1996.   
LINK
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Para Walzer, a cidadania comunitária é uma responsabilidade – um encargo orgulhosamente assumido –, o que contrasta com a visão liberal, em que a cidadania é compreendida como um conjunto de direitos no qual nos integramos de forma passiva. 


Contrariando esta visão, temos a emergência de novos agentes sociais taxados de minorias – mulheres, negros, homossexuais – e a luta de setores excluídos do processo político formal – como os sem-terras e sem-teto – demonstrando este fato de forma expressiva.

Esses grupos têm – de diferentes maneiras – se organizado para postular o reconhecimento e o atendimento de demandas particulares pelo Estado e pela sociedade, o que vem ocasionando alterações nas representações sobre a cidadania e sobre os direitos inerentes à condição de cidadãos. Isso tudo acarreta uma nova maneira de articular a identidade social dentro da comunidade política.

Ilustração: Etinildo falando
Nascemos norteados por alguns princípios que a própria sociedade criou, ou seja, quando ingressamos numa certa sociedade já estamos, de alguma maneira, sujeitos aos seus parâmetros. Mas, ainda assim, todos nós, enquanto cidadãos, inventamos e reinventamos, continuamente o nosso lugar no mundo.

O cidadão não é um mero depositário de direitos.

Ele é o criador, o ativador destes direitos. A cidadania é sempre processo em construção. É E dinâmica. O cidadão pleno participa ativamente no andamento da sociedade... na intervenção dentro do Estado... na criação de instituições.

Nomear os indivíduos como cidadãos implica na construção de uma identidade social. O que é isso?


Identidade Social – a construção de um “nós” coletivo
A identidade é uma condição forjada a partir de determinados elementos históricos e culturais. É um fator que instrumentaliza a ação e cuja eficácia é tanto maior quanto mais estiver associada a uma dimensão emocional da vida social.
A noção de identidade, em sua formulação clássica permite uma reflexão sobre o processo social que implica a minimização das contradições reais, dos conflitos, das diferenças e das desigualdades constituídos em uma teoria da não contradição, da unidade e da não diferença. 

Contrastando com isto temos uma noção de identidade que nos remete imediatamente para o contexto da multiplicidade, da diferença, do contraste. Mais do que uma “metamorfose teórica”, estes dois momentos parecem estar dialeticamente imbricados neste caldo pós-moderno, num duplo movimento de exclusão e negação que torna impossível construir qualquer base epistemológica firme.


A multiplicação de identidades possíveis, o reconhecimento do diverso, das diferenças, no interior de uma única sociedade – atualmente, de um mundo globalizado –, o fenômeno da “macdonaldização”, por um lado, e da “tribalização”, de outro, parecem ter diluído, fragmentado o conceito de identidade.
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Mas o que significa identidade? Se a identidade emerge quando sujeitos políticos se constituem, e, neste sentido, permite a criação de um “nós” coletivo que leva à ação política eficaz, precisamos refletir sobre aquilo que nos constitui como sujeitos políticos, a maneira como elaboramos a fala sobre nós mesmos, identificando o que significamos enquanto imagem e enquanto feixe de relações, cartografando um espaço próprio, assumindo uma condição.

Falar de identidade implica falar da emergência de uma condição comum que perdura apesar das diferenças específicas, implica a promoção de um reconhecimento.

O que é o nosso conhecimento do mundo senão um sistema de representações que, tal como um mapa, tenta dar cabo de cartografar o território fenomenológico da existência?  

Representamos nosso território como um sistema de coordenadas que nos dão as marcas, os marcos, limites, fronteiras, os espaços que nos distinguem, nos delimitam, nos definem, nos constituem enquanto pessoa, cidadão, imagem, representação de si e, finalmente, de um “nós” coletivo.
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Identidades são construções sociais formuladas a partir de diferenças – sejam elas reais ou inventadas – que operam como sinais diacríticos. As identidades aglutinam-se em torno de alguns pontos de referência básicos que servem como formas de demarcar fronteiras e estabelecer limites que funcionem como categorias para classificar pessoas e segmentos sociais e como meio de hierarquizar e ordenar as sociedades humanas.

Construção social

Construção social – as construções sociais aglutinadas como identidades, permitem demarcação de fronteiras e limites de classificação de segmentos sociais. Além do conceito exposto, veja sobre a idéia de identidade como construção social no artigo de: OLIVEN, Ruben George. Mitologias da Nação, in FÉLIX, Loiva Otero e ELMIR, Cláudio (1998).  

            PÁGINAS AMARELAS
	Diacríticos

Diacríticos são sinais que conferem uma marca de distinção. 


Ilustração/foto: de militares, do exército. Ao lado foto de igreja ou do Vaticano.


Não podemos falar em construção de identidades fora de um sistema de relações. Bronislaw Baczko (1982) expõe sobre a forma como o poder apropria-se do controle dos meios que formam e guiam a imaginação coletiva, tendo como objetivo impregnar as mentalidades com novos valores e fortalecer sua legitimidade. E o Poder só consegue atingir tal fim quando institucionaliza um novo simbolismo e novos rituais. São esses simbolismos e rituais que fornecem o cenário e o suporte para a estabilização dos poderes que sucessivamente se instalam. Portanto, este cenário que dá o suporte para todas as manifestações do Poder, com suas máscaras, espelhos e sombras convém ser estudado.

Os signos imaginados e os ritos coletivos forjam uma linguagem e um modo de expressão que correspondem a uma “comunidade de imaginação social”. Para Bronislaw Baczko (1982) a imaginação social é um aspecto significativo da sociedade. É por meio dela que as sociedades se percebem, elaboram uma imagem de si próprias e atribuem identidades sociais a seus membros. 


O campo do simbólico constitui-se como espaço da ação humana. E é a forma como os sujeitos históricos interpretam o real que dá significado ao plano do simbólico; portanto, são essas interpretações que nos interessam, posto que, a partir delas, os sujeitos assumem uma condição e se constituem politicamente.
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Benedict Anderson (s/d), em seu livro "Imagined communities – reflexions on the origin and spread of nationalism”, descreveu as nações como sendo tais “comunidades imaginadas”, construídas pelos mitos de origem, ancestrais comuns, heróis, folclore, pela paisagem que marca e define a sua identidade. Se a memória é “a história ajustada às necessidades da construção da identidade nacional” – e para isto ela exige o “esquecimento”, como propunha Ernest Renan –, não seria este “esquecimento” uma exclusão espacial do território simbólico onde as estruturas de Poder forjaram o cenário e o suporte que possibilitam o seu exercício e a sua continuidade? 

Ernest Renan

Ernest Renan é escritor e historiador francês (1823-1892)
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Continuidade e ruptura, tradição e inovação, mudança e permanência: Hannah Arendt 1997 em seu livro “Entre o passado e o futuro” traz à tona a idéia de uma brecha – gap. Brecha que é sempre crítica, pois traduz o sentido do presente como crise que incessantemente se põe diante de nós, mediante as escolhas e opções que nos permitem ou não a composição de um novo repertório de possibilidades futuras propostas a partir do passado. 


A visão arendtiana enquadra-se no proposto por Renan, quando este expõe que, além de partilhar um passado de experiências comuns, uma nação, para existir, exige o consentimento e a adesão a valores e propósitos comuns. É possível chegarmos a este consentimento e a esta adesão sem um Espaço Público onde seja possível o exercício da cidadania? E se cidadania é, em primeira instância, o direito de falar e de ser ouvido, ou seja, é o direito de constituir e ocupar o espaço de fala, como é possível haver Democracia se ignoramos o território simbólico que dá as marcas, marcos, limites de todo o discurso e toda a ação? 
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Cada sociedade constrói para si – dentro do imaginário social –representações do que ela assume como sendo:

· direitos e deveres dos seus membros; 

· práticas legítimas para seu exercício.

A partir dessas construções, as sociedades estabelecem diferentes identidades sociais para o cidadão. É dentro desta identidade que as sociedades definem as possibilidades de ação política de seus membros bem como as práticas sociais legítimas para o seu exercício. 

Este é um aspecto importante: veremos, mais adiante, como os conceitos de Cidadania Corporativa, responsabilidade social e participação social da empresa decorrem disso tudo.


Cidadania e valores políticos

A modernidade estrutura-se em um padrão socioeconômico diverso da antigüidade, logo, a noção de Democracia, cidadania e participação política não poderia ser a mesma. Com a modernidade, uma nova ordem de direitos passa a ser reivindicada.

Esses direitos relacionam-se à liberdade econômica. Já não é mais a participação na coisa pública o interesse fundamental. Procura-se mais a liberdade individual frente ao Estado do que a participação na gestão da coisa pública. 

Na base da construção moderna da idéia de cidadania e participação política verifica-se a existência de uma nova concepção sobre a liberdade. Essa noção de cidadania baseia-se em valores políticos fundados no princípio da igualdade jurídica dos indivíduos diante do Estado. 

Ilustração: Etinildo falando
 “Todos são iguais perante à lei”, é o que diz o 5° artigo da nossa Constituição Federal de 1988. Não nos esqueçamos que essa igualdade formal é muito diferente da idéia de igualdade que havia na Grécia antiga. Como vimos, os cidadãos eram iguais entre si, no estreito espaço da cidadania – de onde, é claro, a maioria era excluída. Na nossa civilização, ao contrário, com os grandes ideais iluministas materializados nos brados da revolução francesa – liberdade, igualdade, fraternidade – e, posteriormente, com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, assumimos que todos os homens são iguais, por natureza, no entanto, sabemos muito bem que, concretamente, isto está muito longe da verdade.

No clássico texto de Marshall (1967), Cidadania, classe social e status, partindo da noção de cidadania como um status, o sociólogo tenta verificar a possibilidade de todos os indivíduos virem a ser considerados como cidadãos, como detentores de direitos universalmente reconhecidos pelo Estado e pelos outros indivíduos. 

	Status

Status – “Cidadania é um status concedido àqueles que são membros integrais de uma comunidade.” MARSHALL: 1967- p.76. LINK


Marshall (1967) realiza um inventário histórico para definir quais direitos fazem parte o desenvolvimento da cidadania na Inglaterra, pois compreendem não haver qualquer princípio que defina quais devam ser esses direitos universais.

Neste inventário, Marshall identifica – nas etapas históricas que marcam a construção da cidadania na Inglaterra – a universalização dos direitos:

· civis;

· políticos;

· sociais.
Estas três ordens de direitos incorporaram-se, sucessivamente, à sociedade inglesa, dentro de uma estrutura lógica que não pode ser inteiramente transplantada para outros povos. Como bem observa Carvalho (2001), no Brasil a cronologia e a lógica da seqüência estabelecida por Marshall inverteu-se: os direitos sociais vieram primeiro, implantados justamente em um período da nossa história em que os direitos políticos foram suprimidos e os direitos civis estavam restritos; em seguida, em outro momento histórico, vieram os direitos políticos e, ainda hoje, muitos dos direitos sociais ainda estão por serem conquistados.


Ainda de acordo com Carvalho, a seqüência inglesa de Marshall seguia uma lógica que reforçava a convicção democrática pois: a) liberdades civis vieram em primeiro lugar, e tinham a garantia de um Judiciário que se tornava, cada vez mais, independente do Executivo; b) partindo do exercício dessas liberdades, os direitos políticos expandiram-se e consolidaram-se por meio dos partidos políticos e pelo Legislativo; e, c) por meio da ação dos partidos e do congresso os direitos sociais foram postos em prática pelo Executivo.

Dentro da perspectiva proposta por Marshall a cidadania é compreendida como um conjunto de direitos positivado pelo Estado. 

É a partir dessa concessão de direitos que o Estado “reconhece” o status de cidadão em alguns grupos, ou classes de indivíduos, enquanto, por outro lado, não reconhece outros grupos que simplesmente exclui do exercício da cidadania.

Vemos, então, que para José Murilo a idéia de cidadania está associada a direitos legitimados pelo Estado, mas também vinculada a uma identidade social, a um sentimento de pertencimento a determinada comunidade de sentidos, o que independe do reconhecimento por parte do Estado e que está muito mais vinculado ao campo do simbólico. 


A cidadania não se limita, exclusivamente, às relações formais entre Estado e sociedade. Várias são as práticas sociais que se articulam no exercício da cidadania, como várias são as expressões da cidadania – esta não se restringe apenas ao periódico “ritual das urnas”, os atos de revolta, as manifestações públicas, os protestos populares contra as determinações do poder são, também, expressões concretas da luta pela sua conquista e pelo seu efetivo exercício.
O mais fundamental de todos os direitos fundamentais – que são a “alma” do Estado de Direito – é o direito à liberdade. Contudo, não existe direito à liberdade sem direito de resistência; resistência esta que pode ir às raias da desobediência civil quando o poder dos governantes ferir o interesse maior da sociedade.

	Direito de resistência

Direito de resistência – A Liberdade de pensamento, de expressão, de associação, locomoção e ação nunca é completa sem a liberdade negativa do direito de resistência. O que nos faz livres é, inclusive, o poder de definir limites ao abuso do Poder. GARCIA (1994).


Cidadão é o sujeito histórico que cobra do Estado, por meios formais ou informais, o reconhecimento dos seus direitos.
RESUMO
O cidadão não é um mero depositário de direitos. Ele é o criador, o ativador desses direitos. A cidadania é sempre processo em construção, é uma situação sempre dinâmica. O cidadão pleno participa ativamente no andamento da sociedade, na intervenção dentro do Estado, na criação de instituições.

 Nomear os indivíduos como cidadãos implica na construção de uma identidade social. A identidade é uma condição forjada a partir de determinados elementos históricos e culturais. É um fator que instrumentaliza a ação e cuja eficácia é tanto maior quanto mais estiver associada a uma dimensão emocional da vida social.
A multiplicação de identidades possíveis, o reconhecimento do diverso, das diferenças, no interior de uma única sociedade – atualmente, de um mundo globalizado –, fenômenos como a “macdonaldização”, por um lado, e a “tribalização”, de outro, parecem ter diluído, fragmentado o conceito de identidade. Se a identidade emerge quando sujeitos políticos se constituem, e, neste sentido, permite a criação de um “nós” coletivo que leva à ação política eficaz, precisamos refletir, justamente, sobre aquilo que nos constitui como sujeitos políticos, a maneira como elaboramos a fala sobre nós mesmos, identificando o que significamos enquanto imagem e enquanto feixe de relações, cartografando um espaço próprio, uma condição assumida. Portanto, falar de identidade implica falar da emergência de uma condição comum que perdura apesar de diferenças específicas, implica a promoção de um reconhecimento.

A modernidade estrutura-se em um padrão socioconômico diverso da antigüidade, logo, a noção de Democracia, cidadania e participação política não poderia ser a mesma. Com a modernidade uma nova ordem de direitos passa a ser reivindicada.

Esses direitos relacionam-se à liberdade econômica. Já não é mais a participação na coisa pública o interesse fundamental. Procura-se mais a liberdade individual frente ao Estado do que a participação na gestão da coisa pública. 

Na base da construção moderna da idéia de cidadania e participação política verifica-se a existência de uma nova concepção sobre a liberdade. Essa noção de cidadania baseia-se em valores políticos fundados no princípio da igualdade jurídica dos indivíduos diante do Estado.
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